
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres Edis este Projeto de Lei que concede o Título de
Cidadã Benemérita à professora de dança Janine Maria Freitas Ribeiro Fedoceo. Filha de Jamil
Augusto Ribeiro (ex diretor do Sport Clube Juiz de Fora, comerciante há 60 anos na cidade) e
Heloíisa Freitas Ribeiro, Janine nasceu em 10/05/1967 no Centro de Juiz de Fora. É casada com
Douglas Fedoceo há 30 anos e mãe de Isaac Freitas Ribeiro Fedoceo -que vem se destacando na
fotografia de moda em São Paulo.

Professora de ballet clássico, jazz e sapateado desde 1988, é registrada no Sindicato de
Dança do Rio de Janeiro. Concluiu a graduação em Educação Física pela Universidade Salgado Filho
(Universo) e a Pós graduação em Administração e Recreação pela Universidade Federal de Juiz de
Fora.

Janine já lecionou dança para mais de 2000 alunos entre crianças, adolescente, jovens,
adultos e idosos. Em fevereiro de1990 fundou a Escola de Dança Janine Ribeiro, que atualmente
funciona no Vale do Ipê. Além de Ministrar aulas em sua Própria Escola, já lecionou em instituições
como SESC/JF, Colégio Estrutura Lápis de Cor, Colégio Equipe e Colégio Stella Matutina.

Ciente de seu papel social enquanto educadora, sempre procurou atuar em projetos
sociais. Nos anos de 2006 a 2009 realizou trabalhos com adolescentes de baixa renda e de grande
risco social na Casa do Adolescente - entidade pública localizada no Linhares; na Associação dos
Cegos e na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae Juiz de Fora com crianças e
jovens com síndrome de down. Atualmente promove aulas gratuitas de dança para terceira idade uma
vez por semana na praça do Vale do Ipê, como uma forma de incentivar os idosos a se
movimentarem.

São 33 anos de dedicação à educação e à cultura em Juiz de Fora e por isso contamos
com o apoio dos pares para aprovação desta proposição.

Palácio Barbosa Lima, 23 de fevereiro de 2023.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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